
PAUTA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ÀS 17:00H DO DIA 28 DE MARÇO 
DE 2023. 

 

BOA TARDE, ÀS SENHORAS VEREADORAS E AOS SENHORES 
VEREADORES DESTA CASA, E AOS INTERNAUTAS QUE ESTÃO EM 
SINTONIA COM ESTA CASA DE LEIS. 

Proclamação do Evangelho de Jesus Cristo segundo Jo 8,21-30 

Evangelho (Jo 8,21-30) 

 

Naquele tempo disse Jesus aos fariseus:  

21 “Eu parto, e vós me procurareis, mas morrereis no vosso pecado. Para onde 

eu vou, vós não podeis ir”.  

22 Os judeus comentavam: “Por acaso, vai-se matar? Pois ele diz: ‘Para onde 

eu vou, vós não podeis ir’?” 

23 Jesus continuou: “Vós sois daqui debaixo, eu sou do alto. Vós sois deste 

mundo, eu não sou deste mundo.  

24 Disse-vos que morrereis nos vossos pecados, porque, se não acreditais que 

eu sou, morrereis nos vossos pecados”. 

25 Perguntaram-lhe pois: “Quem és tu, então?” Jesus respondeu: “O que vos 

digo, desde o começo.  

26 Tenho muitas coisas a dizer a vosso respeito, e a julgar, também. Mas 

aquele que me enviou é fidedigno, e o que ouvi da parte dele é o que falo para 

o mundo”. 

27 Eles não compreenderam que lhes estava falando do Pai. 

28 Por isso, Jesus continuou: “Quando tiverdes elevado o Filho do Homem, 

então sabereis que eu sou, e que nada faço por mim mesmo, mas apenas falo 

aquilo que o Pai me ensinou. 

29 Aquele que me enviou está comigo. Ele não me deixou sozinho, porque 

sempre faço o que é de seu agrado”.  

30 Enquanto Jesus assim falava, muitos acreditaram nele. 

 



— Palavra da Salvação 
 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA CONVOCADA PELO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PRESIDENTE JOÃO BATISTA VIANA, EM ATENDIMENTO AO 
OFÍCIO Nº 27032023/01, DE 27 DE MARÇO DE 2023, ORIUNDO DO PODER 
EXECUTIVO, BEM COMO NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE 
O ART. 42, INCISO I, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, C/C O ART. 20, XIII, 
E O ART. 33, I, DA RESOLUÇÃO Nº 002/2012, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012 
(REGIMENTO INTERNO), PARA DISCURSÃO E DELIBERAÇÃO DO PL Nº 
011/2023, DE 24 DE MARÇO DE 2023, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, 
QUE CRIA A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
CIVIL (COMPDEC), DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE MARCO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
MARIA JOSÉ: 
 
ANÚNCIO A TODOS OS PRESENTES QUE NESTE MOMENTO O 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE FARÁ A ABERTURA DOS 
TRABALHOS. 
 
PRESIDENTE: 

BOA TARDE A TODOS, AQUI PRESENTES, E, CONSTATADO QUORUM 
REGIMENTAL, COM A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTA A 
PRESENTE SESSÃO. 

NOS TERMOS DO ART. 80, DO RI, SOLICITO DO SENHOR PRIMEIRO 
SECRETÁRIO REALIZAÇÃO DA CHAMADA DOS SENHORES VEREADORES 
PARA VERIFICAÇÃO DE SUAS PRESENÇAS. 

PEQUENO EXPEDIENTE: 00:45MIN 
 
PRESIDENTE:  
 
NÃO DISPOMOS DE MATÉRIAS A SEREM LIDAS  
 

ORDEM DO DIA: 00:80MIN 

PRESIDENTE: 

CONVIDO O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO A PROCEDER COM A 
LEITURA DAS MATÉRIAS QUE SERÃO DISCUTIDAS E DELIBERADAS. 

PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE LJR AO PROJETO DE LEI Nº 
011/2023, DE 24 DE MARÇO DE 2023, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO, QUE CRIA A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 
E DEFESA CIVIL (COMPDEC), DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL 
DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE MARCO E DÁ 



OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (PROCESSO NOMINAL, QUORUM DE MAIORIA 
SIMPLES E EM UM SÓ TURNO DE VOTAÇÃO); 

ESTANDO, AS MATÉRIAS, EM DISCUSSÃO, O VEREADOR QUE ASSIM O 
DESEJAR PODERÁ MANIFESTAR-SE A RESPEITO DAS MESMAS, 
DISPONDO DE 05 (CINCO) MINUTOS, PARA OS PROJETOS DE LEI, E 03 
(TRÊS) MINUTOS, PARA OS REQUERIMENTOS EM UMA ÚNICA VEZ E 
SEM APARTES, CONFORME ESTABELECEM O INCISO III, § 1º, DO ART. 
129, E ART. 145, DO RI. 

PASSANDO PARA A DELIBERAÇÃO DAS MATÉRIAS, CONVIDO OS 
SENHORES VEREADORES A EMITIREM SEUS VOTOS. PROCLAMAR O 
RESULTADO DA VOTAÇÃO. 

OBS.: SE VOCÊ FOR DISCUTIR AS MATÉRIAS, LEIA: NOS TERMOS DO 
ART. 22, § 2º, PASSO A DIREÇÃO DOS TRABALHOS A SRA. VICE-
PRESIDENTE, MOMENTO EM QUE PASSAREI A DISCUTIR AS 
REFERIDAS MATÉRIAS. 

NÃO HAVENDO MAIS MATÉRIAS PARA SEREM LIDAS, DISCUTIDAS E 
VOTADAS, AGRADEÇO A DEUS, PELA SUA PROTEÇÃO, E AO PÚBLICO 
PRESENTE E AOS SENHORES VEREADORES E VEREADORAS, POR SUAS 
PRESENÇAS. 

 


